
 

LEI Nº 4.072, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2026 a 2029” 
 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadrie nio 2026 a 2029, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituiça o Repu blica, estabelecendo, para 

o perí odo, os programas com seus respectivos objetivos e indicadores e as aço es 

governamentais com suas metas. 

 

 Art. 2º Os Programas, no a mbito da Administraça o Pu blica Municipal, para efeito do art. 

165, § 1º da Constituiça o Repu blica, sa o os integrantes desta Lei. 

  

Art. 3º Os valores financeiros estabelecidos para as aço es orçamenta rias sa o estimativos, 

na o se constituindo em limites a  programaça o das despesas expressas nas leis 

orçamenta rias e em seus cre ditos adicionais. 

  

Art. 4º A alteraça o ou a exclusa o de programas constantes do Plano Plurianual, assim 

como a inclusa o de novos programas, sera  proposta pelo Poder Executivo, por meio de 

projeto de lei de revisa o anual ou especí fico, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo. 

 § 1º E  vedada a execuça o orçamenta ria de programaço es alteradas enquanto na o 

aprovados os projetos de lei previstos no caput, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo. 

 § 2º Considera-se alteraça o de programa: 

  I – adequaça o da denominaça o, dos objetivos, dos indicadores e do pu blico-alvo; 

  II – inclusa o, exclusa o ou alteraça o de aço es orçamenta rias. 

 § 3º As alteraço es no Plano Plurianual devera o ter a mesma formataça o e conter todos os 

elementos presentes nesta Lei. 

 § 4º Os co digos e os tí tulos dos programas e aço es do Plano Plurianual sera o aplicados 

nas leis de diretrizes orçamenta rias, nas leis orçamenta rias e seus cre ditos adicionais e 

nas leis que o modifiquem. 



 

 § 5º A inclusa o e a alteraça o de aço es de que trata o inciso II do § 2º deste artigo podera o 

ocorrer por interme dio da lei orçamenta ria e de seus cre ditos adicionais, desde que 

vinculadas a programa ja  existente no Plano Plurianual. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o, produzindo os seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

                                                                                                         

Mariana, 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Juliano Vasconcelos Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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